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PROPOSTA DE PRECOS

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTÚCE

PELÂ PRESENTE DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÁO AOS PRECEITOS LEGAIS EM VIGOR. ESPECIALMENTE OS DA LEI FEDERAL
No. 'r4.133/202'1, BEM COMO AS CúUSULAS E COND|ÇoES DO PROCESSO DE DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N.2024.06.13.2.

OECLARAMOS OUE NAO OCORRÊU FATO QUE NOS IMPEÇA DE PARTICIPAR DO MENCIONADO PROCE§SO DE DISPENSA DE
LrcrTAÇÁo.

OECLARAMOS, AINDA. QUE EM NOSSA PROPOSTA OS VALORES APRESENTADOS ÊNGLOBAM TODAS AS DESPÊSAS COM TRIBUTOS,
IMPOSTOS, CONTRIBUIÇOES FISCAIS, PARAFISCAIS OU TAXAS, INCLUSÍVE, PORVENTURA, COM SERVIçOS DE TERCEIROS, QUE
INCIDAM DIRETA OU INOIRETAMENTE NO VALOR DOS PRODUTOS/MATERIAIS COTADOS QUE VENHAM A ONEFÁR O OBJETO DESTA
CONTRATAÇÃO

ASSUMIMOS O COMPROMISSO DE BEM E FIELMENTE FORNECERE OS PRODUTOS/MATERIAIS ESPECIFICADOS NO ANEXO I, CASO
SEJAI\4OS VENCEDOR(ES) DO PRESENTE PROCESSO DE DISPENSA OE LICITAçÃO,

OBJETO:,CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA LOCAÇÃO OE EOUIPAMENTO OO TIPO SERVIDOR, DESTINADO A
\-7 UTILIZAÇÃO PARA GUARDA OE AROUIVOS E BACKUPS, COM HOSPEDAGEM EM NWÊM E ACESSO REMOTO OISPONIVEL A

USUÁRIOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
JUAZEIRO DO NORTE/CÊ, CONFORME ESPECIFICAÇÔES APRESENTADAS ABAIXO:

ITEÍÍ ESPECTFTCAçÃO ul{o OUAI{T ARCA'[ODELO VALOR E}ISAL VALOR TOTAL

0001

LOCAÇÃO OE EQUIPAMENTO DO TIPO
SERVIDOR, DESTINADO A UTILIZAÇAO PARA
GUARDA DE AROUIVOS E BACKUPS, COM
HOSPEDAGEM EM NUVÉM E ACESSO REMOTO
DISPONÍVEL A USUARIOS

MÊS I R$ 1.400,00 R$ 1'1.200,00

TOYAL í r.200,00

o vALoR TOÍAI DA PROPOSTA É DE R$ í1.2OO,OO (ONZE MtL E DUZENTOS REATS)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

IDEIIÍIFICACÃO DA EÍÍPRE9A:
EMPRESA: J Ll[,lA ALENCAR
CNPJ: 32.651.2971000141
ENDEREçO: AV. LUCAS RICARTE DE ALENCAR, 244 - CENTRO
CIOAOE: BAIXIO/CE
TELEFONE: (88) 99805-5095
Ê{úar L : ÇQN.IAI8@J@!§9!LEB

II{OICÂCÃO DO RESPONSAVEL PARA ÂSSI ATURÁ DO COI{TRATO:

CPF: 051.890.643-1,4
TELEFOT{E: (88) 99805-5095
E.ltlÀL: JONATASLALENCAR@HOTMAIL.COM

oaDos BA cÁRtos:
BANCO: í04 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊICIA: OO4o
CONTA PARA OEPÔSIÍO: 2487,5
OP: 003
ÍlÍULÂR: J LIMA ALENCAR

J LIMA ^sinadode 
fom. drqhalForr

ALENCAR:3265129 ALENC R3265r2e7@r4r

7OOOI41 Dâdos 2024.06.24 1o:21:5o

J LI A ALEi{CAR
C[PJ: 32.651.29?1000í.tí

www.jooi.com,br

BAIXIO'CE, 24 DE JUi{HO DE 202,I
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ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREçOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo.

Dispensa de Licitagào n0 2024.06.'13.2

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados nâ locação de Euipamento do tipo servidor, destinado a utilização

para guarda de arquivos e backups, com hospedagem e nuvem e acesso remoto disponivel a usuários, visando atender
as necessidades da Secrêtaria Municipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE.

Data: 25 de junho de 2024,
Local: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

Endereço: R. lnteÍventor Fco Envano Cruz, no 120, 1o andar - Centro, Juazeiro do Norte/CE

0 Processo de Dispensa de Licitação, acima mencionado, foi publicado no dia 18 de iunho de 2024 e iniciado

o periodo de 03 (três) dias para empresas interessadas apresentarem propostas adicionais, o qual encerrava-se no dia

24 de mxço de 2024 às 23:59 horas.

A(s) empresa(s) abaixo maniÍestou(aram) interesse apresentando sua(s) proposta(s) via envelope

NomerRazão Social C,N.P.J Datalhora
2410612024 às 15.20 PM

Para tanto, a Agente de Contrataçáo, juntamente com a equipe de apoio deste municipio analisaram as
pÍopostas de preços encaminhadas pêlas êmpresas acima mencionadas, julgândo-as pelo MENOR PREÇo PoR
ITEM, chegando a seguinte classificaçâ0, conforme tabela abaixo:

Lote 01 - Serviço (Locação de servidor em nuvem)

Valor Global do Lote
R$ 11.200,00

Após a verificação e análise da proposta de preços apresentada, a 1a colocada Íoi declarada CLASSIFICADA,
por atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitaçá0.

Logo em seguida passou-se para a Íase de análise dos documentos de habilitação entregues pela empresa J

LIMA ALENCAR, restando HABILITADA por atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa de
Licitaçâ0.

Assim sendo, chegou-se ao seguinte resultado: a emprêsa J LIMA ALENCAR, únrca participante do cerlame,
sagrou-se vencedora do processo de licitação, com proposta no valor global de R$ íí.200,00 (onze mil e duzentos
reais), e por seus documentos dê habilitâção, encaminhados juntamente com sua proposta de preços, via e-mail,
atenderem às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação.

Nada mais havendo a tratar, Eu, Wandson de Freitas Pereira, Agente de Contratação, lavrei a presente ata
que será assinada por mim.

Wandson de Freitas Pereira
Agente de Contratação
Portaria n' 030312023

J LIMA ALENCAR 32.651,297t0001-41

ClassiÍicação Nome/Razão Social
J LIIVA ALENCAR

'- :., i .: , i_,.' , '
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. TERMO DE JULGAMENTO.

Dispensa de Licitação N0 2024.06.13.2

OBJETO: Contralação de serviços a serem prestados na locação de equipamento do tipo servidor,

destinado a utilização para guarda de arquivos e backups, com hospedagem e nuvem e acesso

remolo disponivel a usuários, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE.

0 Agente de Contratação da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designado

através da Portaria n0 0303/2023, de 31 de março de 2023, lorna público para cumprimento das

recomendaçoes da Lei Federal n0 14.133, que fora concluido o julgamento final da Dispensa de

Licitação N0 2024.06.13.2, declarando vencedora do certame a seguinle Licitante: J LIIVA ALENCAR,

inscrita no CNPJ n0. 32.651.29710001-41, classificada no item 'l totalizando o valor de R$ 11.200,00

(onze mil e duzentos reais), conforme Ata de Julgamento anexada aos autos.

Diante o exposto, inobstante o inleresse em contratar a referida empresa,

relativamente aos serviços em questã0, é decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, optar pela contratação ou não, ante a

criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar à Exma. Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Serviços Públicos, a Sra. Darcya Alves lVlonteiro, de todo teor do presente

Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste

procedimento de Contrataçã0.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de junho de 2024

Condutor, Wandson de Freitas Pereira:

Apoio, Ana Régia dos Santos Pinto:

Apoio, Romana Alves Santos:

@
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Manicípio sêgue ponto focultotirrc
pa rciol nesto seg u n do -íeitla,, 24.

Em consononcio com os trodiçàes culturois do Soo Jaoo
que oÉorrern em todo o poÊ, o Frefeituro de Juozeiro do

Norte segue po nto focultotivo parciol nesto segundo-feíra,
24, oté às l2h, conforúe esrobelecldo no decreto

municipdl na 141, de 2019.

A msdido englobo os reportlÇôes públicos rnunicr,gois
O expediente deve rctornar a partir dos l2h.

Serviços considerodos essen ciors d eve m fu nc i on or
fiorínolmente.

P§€"ItUDA DI@
FI JVAZ rRo

DO NORTE

'OY



COMISSÀO DE LICITAÇÀO

ESTADO DO CEAú cothaNo l@d.,-
PREFEITURA MUNICIPAL t}E JUAZEIRO DO NORTE-

CN PJ : 07.97 4.082/ 0001- 14

TERMO DE ADJUDJCACÃO E HOMOLOGACÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Dispensa Física 10

2024.06.13.2, bem como Parecer peftinente da Assessoria Jurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADIUDICO o seu objeto ao respedivo vencedor, a

saber: a empresa J LIMA ALENCAR, inscrita no CNPJ no. 32.651.297/0001-41,

classificado no item 1 totalizando o valor ae'A$ 11.2OO,OO (onze mil e
duzentos reais), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos

autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

do instrumento

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro doirlorte - CE, 26 de junho de
2024.

wnL^:t
Da Alves Monteiro

Ordenador(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Seruiços Públicos

R. Interventor Fco Envôno Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonoÊe.ce.gov.br
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EXTRATO DA HOMOLOGAçÃO E AUTORIZAçÃO DE CONTRATAçÃO
DISPENSA DE LICITAçÃO N" 2O24.O6.L3.2

A llma. Sra. Darcya Alves Monteiro, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro Do Norte/ CE, no uso suas atribuições
que the sáo conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Artigo 72 da l*i
Federa-l n" 14.13312021, e considerando toda documentaçáo constante nos autos do
processo administrativo Dispensa de Licitaçáo n" 2024.06.73.2, HOMOLOGO e
AUTORIZO a contrataÇáo da empresa J LIMA ALENCAR, inscrlta no CNPJ n".
32.65L.2971OOO1-41, paÍa a contrataçáo de serviços a serem prestados na locaçào de
equipamento do tipo servidor, destinado a utilização para guarda de arquivos e backups,
com hospedagem e nuvem e acesso remoto disponível a usuários, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro
do Norte/CE, pelo valor global de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais), com
fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federa-l rf. L4.13312O21. JUAZEIRO DO
NORTE/CE, 26 de junho de 2024.



026 DtÁRtO OF|C|AL DO MUNTCíP|O JUAZEIRO DO NORTE.CE,28 DE JUNHODÊ.2024
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EXTRATO DA HoMoLoCACÃo E AUToRIzÁCÃo

CON.I.RATACÀo DIRETA

INExIGIBILIDADE DE LICITACÃo N" 2Oz4.a6.zI.J

A Sra. JosirT cidc Pereira de Sousa Linra, Orelcnaclora Je Despesas Ja

SECRETARIA MLINICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E TRÁBALHO, rro rrso suNs âtÍibuicôes que lhe sio conÍerielrx çror

Lei, enr crrnrprinrenro acr parágrrío irnico Jcr Arrigo 72 Ja Lei Fetlerrl

n" 14.tll,/2021, c consideranclo rocla clocurncllttcão cor)srilrlrc n(rs

au«rs do processo adrninisrrarivo de IrrexiHi6ilirlrJc .1.' Licirrclo n.

2024.06.21. 1, HOMOLOGO e AUTORIZO à L,cacio elo inrtlvel J,r

Senhor MARIA DE FÁTIMA DE AR {UJO SOUSA, rrr"irrro(r) rro

CPF sob o n", 218.468.473-20, ptra à Locacão de imóvel dcstinarlo

ao funcionanrerrro do Centro de Rcícrêrrci:r Espcci.rlizatlo çrar.r
V Populacào ern Siruaçio de Rua - Centro POP, siruaclo à Avenida f)r.

Floro, n' 1027 . Juvêncio Sanrana - Jtra:eiro Llo N,rrre/CE, 1,elo vrlor

Jc R$ 2.500,t10 (.lois rnil c quinherrros rcÀis) mcrrsris, IrerfazcnJo o

valor glohal de R$ 10.000,00 (rrinru nril reiis), conr tir ndxDrenro no

àrriso ?4, rnciso V Lli Lci Fe.leral n". l4.l1ll2021.

EXTRATO D,\ I]OMOI,OGACÃO I] ALJTORIil{CÀO I)E
(]()NTRATACÃO

DISPENSA DE LICITACÃO N" 2024,06,II,2

A lima. Sr,r. Darcra Ah.cs Monrciro, Ordcnadora rlc I)espcrar rla Sccrctarra

Mnnicrpal de Meio Anràir:nro e Si,rlicos Púbircos rle Jurrreiro Da Norrc,t

CE. no lso srras arrihlicócs quc lÀc srio con/crdo5 poÍ L i, dm .rímpÍi'ncnro

LLo I'uÍLirÍoín rinico Jo Arrigo 72,Ia Lci Fclcrul r 14 133./10]1, c

consitlcrirn/rr roJa r.iocrmenracdo conslíntc ní,\ urtor iio procrsro

d.lmrniltrÍrrir! I)ispcnsa r/c Licnocào n" 2074 06.IJ 7, ilOMOl.O(;o
e AUTORIZO « conrnr«túo Ja cn1t,:* I LIMÁ ALIIN(lA Il. rrrrrr« nr.,

CNPI 
^'. 

32.651.297/0001.41, prlra a co,rrraracdo Jc rrrr icor a scre»r

prcstalos na locacrio dc c4ripdncnto do ti[,o scÍr'«krr, rlc-çtinurlo o rrrrlrtociio

purugutn.üLbarqúuscbacltupl,crlnlÀolpeJagcrn

remoro rlsponÍrrl« rrsLrtirios, r,isan/o «tenJer as ncccsrtLdes /a Secrerdrizr

Municipol rlc Mcrc Anrhirnrc c Sctt'icrrr Priblicos de.lualtiro Jo NorLc,'OE,

pelo eulú slt)bul ,lr RS 11.200,00 íontr nr,l ,: ilrtcrtoi r.'ai.r). ,orL

/nndancnro no aruxo 75, rncrso ll da lt f«lc,al n'. 14.l3lt'1021.

JUAZEIRO Do N()llTE/oE. 26 ,h tunho ú 2024.

Jtrazeiro do Norrc/CE, 25 tlc junho dc 2024

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIP,{L DEJUAZEIRO DO NORTE

Exrrarc, .lo Aviso rlc DrsçTerTsa n' 2024.06.28.2. A Agerrre .lc

Conrraracão rlo Municipio de Juazeiro Jo Norrr, Esrr.lo do Cenrá,

no uso Je suas irrribrriçties legais, rorna públrco, para conhecimen«r

Jos inrercssarlos, que esrirrii realizirnrlo, na se.le rlir Prcfeitr.rra, atrrr'és

.1a plaraforma elerrirnicn urtrv.bllcorllpras.conr, por inrcrmeclio rl.r

Bolsa.le Licitações ,.1o llrasil (BLL), certanrc na rn, ulicl,rd.' Disptnsa

ElerrCrnica n' 2024.06 78.2, cujo objero é a Conrr irrxçaro (lc servicos

a serenr presrl.los no íornecirrenco rle Cerriíicados Digitais ripo E.

CPF Al (Pessor Físicr) - Token, e Renovaçào, clesrinac|rs a garanrir o

ilccss() aLr sistema Enres Feelerarivos por inrernréelio ch Aurnrquin

Municip.rl tle Meio Ambienre cle Juazeiro clo No«c .()E, com xberrrrrx

mrrcirch parr o rlil 04 cle julho.le 2024, com inicio (lx ilisfru(â rN

08,30 e rcrmirro às 14'10 horrs. Maiores iníormrcires nLr seJe Llr

Cenrral de Comprls rlo Municipin, siro nÀ R. Inrcrvcn«rr Fco Erivuno

CrLrz, n" 120, l" anelrr - Cenclo-CEP, 6.].010-015, pelo telefone

(88)]199-036l, no hotár'xr de 08,00 r\s 14,00 lrous ou aitrch Felo e-

mail, cpl@juazeiro.ce.gor'.br. Jrr;rzeiro do Norte/Ceará, 213 .le jrrnh,r

Je 2024. Ilra Pereira ele Sousa - Agerrre Je ConLfrtaçiio Jo Municipio.

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uazei rodonorte.ce. gov. br/

diariolista.php
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEI{Ü

CN PJ : 07.97 4.082/ 0001- 14

comssÀo DE LlclTAç40

,ünsíE

ERMO DE COIWOCACÃO

DrspENsA on llcmaçÃo N. 2024.06.13.2

Razão Social: J LIMA ALENCAR
CNPJ: 32.651.297 1000141
Endereço: Av. Lucas Ricarte de Alencar, 224 - Cerfto - Baixio/CE

O Município de JUAZEIRO DO NORTE/CE, por intermédio da

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, no uso de

suas funções, vem CONVOCAR a empresa J LIMA ALENCA& para assinatura do lnstrumento
Contratual referente ao procedimento de Dispensa de Licitação n. 2024.06.13.2, cujo objeto é a
contratação de serviços a sercm prestados na locação de eqúpamento do tipo servidor, destinado a
utilizaçáo para guarda de arquivos e backups, com hospedagern e nuvem e acesso reÍnoto disponível
a usuiírios, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de MEio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da ernpresa, acima convocado, devená proceder com a

assinatura do referido instrumento no prÍrzo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
envio desta através do e-mail informado em sua proposta de pregps.

JUAZEIRO DO NORTE/CE ,27 de juúo de 2024

.hfg* l"w'^k^",e

Darcya Alves Monteiro
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

R. lnteÍventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Noíte - CE - Fone: (88)3199-
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.cÊ.gov.br
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Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>

CONVOCAçÃO e COUTRATO - Dispensa Física No 2024.06.13.2
l mensagem

Comissão Pêrmanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: contalo@jooi.com.br
Cc: jonatasalencar@hotmail.com

28 de junho de 2024 às 15:07

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Dispensa Física No 2024.06.í 3.2

Razão Social: J LIMA DE ALENCAR
CNPJ: 32.651.297 lOO0141
Endereço: Av Lucas Ricarte de Alencal244, CenÍo, Baixio/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente ev Serviços Públicos, no uso de suas Íunções, vem CONVOCAR a empresa J LIMA DE ALENCAR, para
assinatura do lnstrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade
Dispensa Física no 2024.06.13.2, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na locação
de equipamento do tipo servidor, destinado a utilização para guarda de arquivos e backups, com
hospedagem e nuvem e acesso remoto disponível a usuários, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contratual
preferencialmente por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

lnformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento,
acesse o link: https://www.juazêirodonorte.ce.gov.brlcontratos. php

Por favor acusar o recebimento

At.te

\./ Setor de Licitações

l Comissão Perrnanente de Licitação

CPL/SEAD/PMJN cpl@uazeiro.ce.gov.[:r / (88) 31 99-0363

Av. Leão Sampaio, 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP:63040-000 -

Juazeiro do Norte/Ceará

https :tTrvww.juazeirodonorle.ce. gov. brl

8Õ@ffiO

CONTRATo N" 2024.06.28-0002 - DF 2024.06.13.2 - J LIMA ALENCAR.pdÍ
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ESTADO DO CEARÁ 
Forha No lú {

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRODO NORTE-
CNPI : 07.97 4.O82l 0001- 14

CoNTRATO N0 2024.06.28.0002

Conbato que entre si hzem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, ahavés da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Serviços Públicos e a empíesa J LIMA DE ALENCAR, para o fim
que nele se dedara.

0 MUNICÍP|O DE JUAZEIRo DO NORTE, ESTADo DO CE, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, atnavés da Secretada Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos , neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Darrya Alves
Monteiro, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de COi{TRATANTE, e de outro lado

J UtA DE ALEI{CAR, estabelecida na Av. Lucas Ricarte de Nenar,2$, Centro, Baixio - CE, Contato:
(88)9980S5095 e E+nail: contato@ooi.com.br, inscrita no CNPJ/hIF sob o n.o 32.651 .297100o141, neste ato
representada por Jônatas Lima Alencar, porlâdo@) do CPF no 051.890.ô1344, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o prcsente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa Elekônica no

2024.08.'13.2, em conformidade com as disposi@os contidas na Lei Federal no. 14.133,01 de abril de2021,
mediante as dáusulas e ondições a seguir.

cúusurÁ PR|IEIRA. DA FUilDATEilTAçÃO LEGAL

1.í -Conformeaspresoi@esdoartigo75, lncisoll,daLei 14.133,de10deabril de202'l edemaislegisla$o
aplicável, devidamente homologadolautorizado pelo(a) S(a). Darcya Alves Monteim, Ordenado(a) de

Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e SeMços Públicos.

CúUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem pr objeto a Contratação de serviços a serem prestados na loca$o de

equipamento do tip seMdor, destinado a uüliza@o para guarda de arquivos e backups, om hospedaçm e

nuvem e acesso remoto disponivel a usuádos, visando atender as necessidades da Seqetaria Municipal de

Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeirc do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Item Espoclícaclo Unld. Ord. ,írdlrodelo Vdor unlúÍlo VdoÍ To(al
000't LOCAçÃO DE EQUIPAMENTO DO TIPO

SERVIDOR, DESTINADO Â UTILIZAçÃO
PARA GUARDA DOS AROUIVOS E

BACKUPS. COM HOSPEDAGEM EM NUVEi/
E ACESSO REMOTO ONSPONIVEL Á
usuÁRros. (coNFoRME EspEcrFrcÂçOEs
Do TERMo oE REFERÊNCIA)

MÊS I 1./O0,m0 í 1.200,00

t"aoo,00 ííroo,m

2.2 - São anexos a este instrumento e ünculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2 - O Aúso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Pmposta da Conbatada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusur.Â TERCETRA. DA ucÊNclA E pRoRRocAçÂo

3.1 - O presente contato terá vigência de 12 (dorc) meses, conhdos da data de sua assinafura, podendo

ser pronogado na forma dos artigos 106 e í07, da Lei n' 1U$n021.

cúusurá ouARTA. Dos noDELos DE ExEcuçÃo E DE cEsrÃo GoI{TRATUAL
J UMA 
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4.1 - O regime de exeorfro conúatral, os modelos de gesEo e de exeorçã0, assim como os pÍazos e

condi@s de condusão, entega, observa$o e recebimento do objeto conslam no Termo de Rebrência,
vinculado a este Contato.

cúusulA euARTA. DA SUBCoNTRATAçÂo

5.1 - Não seÉ admitida a subcontataçáo do objeto conbatual.

CúUSULA SEXÍA. DA ORIGE]Ú DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato coneÉo por onta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte DotaSo Orçamentária:

CúUSULA sÉnxA. Do PAGATEiITo
7.í - Prcço
7.1.1 - O valor total do conEato é de R$ 1í.200,01, (onze mil duzentos rcais).
7.1.2 - No valor acima estão induÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, indusive úibuhs e/ou impostos, êncargos socjais, habalhistas, previdenciários, fiscais e
comerchis incidentes, taxa de adminisbaçáo, frete, seguÍo e ouhos necessários ao ormprimento integral do
objeto da contrata$o.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado atÍavés de ordem bancária, para crédito em banm, agência e conta

conente indicados pela ontratada.
7.2.2 - Serà considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a oÍdem bancária para
pagamento.

7.3 - Prazo de Pagameúo
7.3.1 - 0 pagaínento será efetuado no prazo máximo de até 30 Oinhl dias, conladm do recebimento da

Nota FiscaUFatun.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fafura quando o órgão contratante atestaÍ a
execu$o do obleto do conbato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota FiscaUFatura será Hecedida do recebimento definitivo do objeto da contÍatação,

onforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente pam proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contrahnte;
d) o período respectivo de execução do confato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de reten@s tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo eÍro na apresenbçáo da Nota FiscaUFatura, ou circunsEncia que impeça a liquidaffo da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contahda providencie as medidas saneadoras. Nesb
hipotese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovaçfu da regularizaçáo da siUaÉo, não
acaÍÍehndo qualquer ônus para a mntabnte;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fahrra deveÉ ser obrigatoÍiamente acompanhada da comprovafio da regularidade
fiscal, constahda por meio de consulb on-line, mediante consulh aos sítios eletrônims oficiais ou à
documentaÉo mencionada no art.68 da Lei no 14.'133202'1.
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7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administa@o deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenÉo das condiÉes de habilitâÉo exigidas na contatação;
b) idenüficar possível razão que impeça a paÍticipação em licitação, no âmbito do órgão ou enlidade,
proibiçfu de contabÍ com o Poder Público, bem como ocoÍÍências impediüvas indiretas.

7.4.6 - Constahndose a sifuagáo de inegularidade da conhatada, será povidenciada sua nolilicaçáo, por

esuito, pana que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regular2e sua sifuaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua deíesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a oitério da confalante.
7.4.7 - Não havendo regulariza@o ou sendo a defesa consilerada imprccedente, a confatante de\/erá
mmunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliza$o da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

confahda, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessáíos para ganantir o recebimento de seus crájihs.
7.4.8 - Percisündo a inegularidade, a conFatante deverá adotar as medidas necesúrias à rescisão contrafual

nos autos do processo administativo coÍTespondente, âssegurada à conhabda a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efeüva execuÉo do objeto, os pagamentos seÉo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contÍatada não regularize sua sifuaçá0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenfro üibutária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentementê do pêrcênfual de tributo inserido na planillu, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legisla$o vigente.

7.4.11 - A contratada regulaÍmente ophnte pelo Simples Nacbnal, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não softerá a retençâo tÍibutáÍia quanto aos impostos e contÍibui@es abrangidos por aquele regime.

No entânto, o pagamento fcará condicionado à apresentaçáo de compÍovação, poÍ meio de dootmento
oficial, de que faz jus ao tratamento úibutário farcrecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAvA. Do REÀ,USTE E DO REESTABELEGITENTo Do EQULíBRP ECONÔTrcG
FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialrrcnte conüahdos são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano contado da dab do
orçamento estimado.

8.2 - Apôs o inlenegno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser realustados, mediante a aplicaÉo, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exdusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e conduídas após a ocoÍÍência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será conhdo a paíir dos

efeitos financeiros do último reaiuste.

8.4 - No caso de afaso ou não diwlga$o do índice de reajustamento, a contratante pagará à conúatada a
impodância calculada pela última variaçáo mnhecida, liquidando a dibreng coíespondenb tÍlo logo seja

divulgado o indice definiüvo.

8.5 - Nas aferi@s linais, o índice uülizado para reajusb será, obri;atorhmente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser uülizado, será adotado, em substifuiçã0, o que üer a ser determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, paÍa

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O rcafuste será realizado por apostilamento, conÍorme preüsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021.
8.9 - PodeÉ ser reestabelecida a relaçáo que as partes pac{uaram inicialmente ente os encaryos da
conhatada e a retribuiçáo da Administração para a ,usta remunera@ do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de
sobreürem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da exear$o d0 ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipê,

configurando álea econômica extraordinária e extraconbatual, nos termos do AtL 124,lnciso ll, alínea 'd" da
Lei 14 .13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeirc deveÉ ser formulado durante a

vigência do contato e antes de eventual prorrogação nos termos do aÍt 107 da Lei no 14.13312021.

cúusurÁ r{oNA- DA§ oBRrcAçÕes olcoxtRrtmre
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

mntrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verifcadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou mnigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a exeoçâo do contrato e o cumprimento das obriga@es pela Contatada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peíine à parcela inconhoversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagaÍnento, quando houver conhovérsia sobre a exeo4áo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quanüdade, conforme fut. 143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contrahda do valor conespondente ao fomecimento do obieto, no prazo, forma

e condiÉes estabelecidos no Termo de Referência e no ptesente Conhato;

9.7 - Aplicar à Contralada as san@s previshs na lei e no presênte Contralo;

9.8 - Cienüficar o Ôrgão competente para adoÉo das medidas cabíveis, quando do des@mprimento de

obriga@s pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emiür decisáo sobre todas as solicitaÉes e rcdamaÉes relacionadas à exeotçáo do

Contrato, rcssalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatóÍios ou de

nenhum interesse para a boa exeflçáo do ajuste;

9.9.í - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidk, admiüda a pronoga@o por igual período, quando moüvada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrb econômico-financeiro feitos pela

confatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administaçáo não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinqllados à exeorÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em

deconência de ab da Conúatada, de seus empregados, prepostos ou subodinados.

cúusuu DÉcmA. DAs oBRTGAçôES DA coilTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Coínunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os Ínotivos que impossibilitem o qrmpriÍnento do prazo preüsto, com a deüda comprovação:

10.3 - Atender às determinapes regularcs emitidas pelo fiscâl ou gestor do conúato ou autoridade superior
(arL 137,ll, da Lei no 14.133, de2021) e prestaÍ todo esdarêcimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, recons[uir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pftlzo

fixado pelo fiscal do ontrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções
resuttantes da execuÉo ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execu@ do objeto, bem como por todo e
qualqua dano causado à Administa$o ou terceiros, não rcduzindo essa responsabilidade a fiscalizat'o ou

o ammpanharnento da execuÉo conbafual pelo contratante, que ficará autodzado a descontar doa
pagaÍnentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responúvel pela fscalização do contato, junb com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os sêguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

onjunta relativa aos tibutos federais e à DÍvida Aüva da União; 3) cerlidoes que compÍovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distihl e Municipal do domicílio ou sede da conFabda; 4) Certidão de
Regularilade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; t umr ,!údod.íúEdí.,d,
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10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de lodas as obrigaçoes trabalhisbs, preüdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legisla$o especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contrahnte e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuÉo do ob,eto conttaUal;
10.9 - Paralisar, por determina$o da Contatante, qualquer atiüdade que não esteja sendo exedtada de

a@rdo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranp de pessoas ou bens de terceiros;

10.'10 - Manter durante toda a vigência do confato, em mmpaübilidade com as obriga@s assumklas, todas

as condiges exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos preüstas na legislaçáo (art. í 16, da Lei no 14.133, de 20211;

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo fxado pelo fiscal do

mntrab, com a indicaçáo dos empregados que preendremm as rêferidas vagas (art. 116, paÉgraÍo único, da

Lei no 14.133, de 2021);

10.13 - Guardar sigih sobre todas as informaÉes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
'10.14 - Arcar com o ônus decoÍÍente de evenfual equívoco no dimensionamento dos quantibüvos de sua
proposta, indusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores fufuros e incerbs, devendo

complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saüsfatório para o atendimento do

obieto da conhataÉo, exceto quando oconer algum dos evenlos anolados no art '124,ll, d, da Lei no 14.133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postuhdos legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segumnça da Contratante;
Í 0.16 - Alocar os empÍêgados necessáríos, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das dáusulas do confato, Íomecendo os materiais, equipamenhs, Íenamenlas e utensílios

demandados, cula quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaSes de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

10.í7 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha a@sso por força da

execu$o deste confato;
í0.18 - Conduzir os Eabalhos com estrih observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determina$es dos Poderes PúUicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças

nos métodos exefltivos que fulam às especificaSes do meÍnorial descÍitivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusurA DÉcilA pRtrErRA. DAs rirFRAçôEs E SANçÔES ADTIilTSTRATMS
I í .1 - Comete inÍraçáo administativa, nos termos da lei, o mntratado que, oom dolo ou orlpa:
11.1.1 - Deixar de enhegar a documentat'o exigida para o processo ou não enhêgar qualquer doanmento
que tenha sido solicihdo pdo(a)Administaçáo durante o procedimenb;

11.1.2 - Salvo em decorÍência de fab supeweniente, deüdamenb jusüficado, não manüver a proposta em

especial quando:

a) Não enüar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

b) Recusar-se a enviar o dehlhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa compêtitiva; ou
d) Deixar de apresenhr amosm, quando for o caso; \fuwl4*
e) Apresentar proposh em desacordo com as especificaçoes do insúumento convocatóío; 
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11.1.3 - Não celebrar o contrato ou náo enlregaÍ a documentaçáo eÍgida para a contrataÉo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposh;

I 1.1.3.1 - Recusar-se, sem jusüfcativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de regisho de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivaleílte no prazo estabelecido pela Administraçáo;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documenta$o falsa exigida pam o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
í í.í.5 - Fraudar o processo;

í í .1.6 - Comprtar-se de rnodo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer nafureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lndulr deliberadamente a eno no lulgamento;
c) Apresentar amosEa falsifcada ou deteriorada, no caso de solicitaÉo de amostras;

11.1.7 -Praicurr atos ilícitos com vistas a fruslrar os objeüvos do processo;

1 1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013;

1'1.2-Com fulso na Lei no í4.í33, de2021, a AdminisÍa$o poderá, garanüda a prévia defesa, aplicaraos
mnconentes e/ou adiudicatários as seguintes sanÉes, sem prejuízo das responsabilidades cMl e criminal:

11.2.1 -Advedência;

1 1.2.2 - Multa;
11.2.3 - lmpedimento de licibr e conÍataÍ e;

11.2.4 - Deda'€lgo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os molivos delerminantes

da puniçáo ou até que seja promoüda sua reabilitaçáo perante a pÍópria autorftlade que apliou a penalidade.

I '1.3 - Na aplicação das sanÉes serão considerados:

í 1.3.1 - A natureza e a graüdade da infração cometida;

í í.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou ahnuantes;
í 1.3.4 - Os danos que dela provierem pana a Administração Pública;

í 1.3.5 - A implantat'o ou o apeíeiçoaÍnento de programa de integridade, conforme normas e orientaÉes
dos óeâos de controle.

I 1.4 - A multa seÉ recolhida em percenlual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conúato, recolhida no
prazo máÍmo de 30 (tinta) dias uteis, a contâr da comunicação oficial.

11.4.1 - Para as infra@s preüstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, a mulh seÉ de 0,5% a í5% do valor do
conlrato.
11.4.2 -Pata as inÍraSes pÍeüstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 1'1.1.7 e 11.1.8, a multa será de 150/o a

30% do valor do contrato.

í 1.5 - As san$es de advertência, impedimento de licihr e conúatar e dedaraçáo de inidoneidade para licihr
ou contÍahr podeÉo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mulb.
í '1.6 - Na aplicação da san$o de mulb será facultada a debsa do interessado no pftrzo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intima$o.
í 1.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das
infrages administativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 't1.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impediÉ o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireh do ente federativo a qual pertencer o órgão ou enü<lade, pelo pnzo máxiÍno de 3 (três) anos.
1'1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de dedaração de inidoneidde para licitar ou contratar,
em deconência da prática das infra@s dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem mmo
pelas infra@s administrativas pÍevistas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposiçáo de
penalkiade mais grave que a sanfro de impedimento de licitar e contatar, aja duração observaÉ o prazo
pÍeüsto no art. 156, §50, da Leino 14.133f2021.
11.9 - A recusa injustificada do adjudicaÉrio em assinar o contrato ou a ata de regisúo de preço, ou em
aceitar ou retira o insfumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminisha@o, descÍita no item
11.1.3.1., caraclerizará o desdrmpÍimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à

Àín do.h b.E dlilàl F., rllaÁ
MA ALENCAR3265l 297000141 
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imediata perda da garanüa de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido eÍgida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de2022.
11.10 - A apuraçáo de responsabilidade relacionada às sanÉes de impedimento de licitar e contratar e de

dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou conbataÍ demandará a instauração de processo de
responsabiliza$o a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanenbs, que avaliará fatos e circunsülnchs conhecidos e inümaÉ o
licitante ou o adludicatário para, no pftrzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo,
apresentar deÍesa escrita e especificar as pÍovas que píetenda produzk

11.11 - Caberá Íecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplica$o das san$es de advertência, multa e

impedimento de licitar e confatar, contado da dah da intimaçá0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhaÉ o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deveÉ proferir sua decisão no pftlzo máximo de 20

(vinte) dias riúeis, conhdo do recebimento dos autos.

1'1.12 - Caberá a apresenh@o de pedido de reconsidera@o da aplicat'o da sançâo de dedara$o de

inidoneidade para licitar ou contratar no pmzo de 15 (quinze) dias úteis, conhdo da data da inümaSo, e

decidido no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu rccebimento.

11.13 - O Íecurso e o pedido de reconsideraÉo terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo reconida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14 - A aplicaçáo das sanções previstas neste instrumento não exdui, em hiÉtese alguma, a obrigação de

repareçâo integral dos danos causados.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA. DA GARANnA DE ExEcuÇÃo
12.1 - Não haveÉ eÍgênch de garantia conúatual da execu$o.

cúusuu DÉctHA TERGETRA - DA ErnilçÂo col{TRATUA
13.1 - O contrato se extingue quaÍdo cumpridas as obrigaÉes de ambas as paÍtes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obriga$es não forem cumpridas no prazo esüpulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do obleto, caso em que deverá a AdministraÉo providenciar a readequaçáo do cronograma fixado

para o conúato.

13.2.1 - Quando a não mndusão do confato referida no item anterior deconer de qJlpa da contrabda:

a) Ficará ele constituído em mona, sendo-lhe aplicáveis as rcspedivas san@s administsativas; e

b) Poderá a Administ"Éo optaÍ pela extinçáo do conhto e, nesse caso, adotará as medidas admi[das em

lei para a continuidade da execuçâo mntafual.
í3.3 - Constituem motivos para extinçáo do contato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes preüstas no Art 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . DOS CASOS OMTSSOS

í4.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi@s conüdas na Lei no

14.133, de 202í, e demais nornns bderais aplicáveis e, subsidiariamente, segurúo as disposi@s contidas

na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princÍpios gerais dos confatos.

cúusur-A DÉcr[A eurNTA. DAs ALTERAçóES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais altera@s contratuais reger-s+ão pela disciplina dos arls.124 e seguintes da Lei no í4.í33,
de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a acruitsrr, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato J LIMÂ
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15.3 - As aheraÉes contrafuais deverão ser promoüdas mediante cêlebração de termo adiüvo.

í5.4 - Regishos que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples aposüla,

dispensada a celebra$o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,de202'1.

cúusur,Â DÉcrtA sExrA. DA puBlrcAçÃo

16.1 - lnflmbirá ao conúatante diwlgar o presente insüumento no Portal Nacional de Contrata@s Públicas
(PNCP), na forma preüsta no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem mmo no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atenção à Lei no.12.527,de201'1.

cúusurÂ DÉcmA sÉTrMA- Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisqueÍ dúvidas oriundas do pÍesente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo êste o foro eleilo para dirimir os litígios que deconerem da exea4ão deste

Tenno de Contrato que não puderem ser mmpostos pela conciliaçáo, mnforme art. 92, §to, da Lei no

Áj$U.

Dedaram as parles que este ConFato conesponde à manifesta$o final, completa e exdusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeio do Norte/CE, 28 de Junho de 2024.

Alves Monteiro

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

COt{TRATANTE

J LIMA 
^isimdo 
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CONTRATADA

TESTEÍÚUN}IAS:
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EXTRATO DE CONTRATO No 2024.06.28.0002

Extrato de Contrato N0 2024.06.28-0002. Dispensa No 2024.06.13.2. Partes: o Município de Juazeiro do
Noíe/CE, através da(o) Secretaria l\4unicipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa J Ll[/A DE

ALENCAR. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamento do tipo servidor,

destinado a utilização para guarda de arquivos e backups, com hospedagem e nuvem e acesso remoto

disponivel a usuários, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiíicaÇões constantes nas disposiçoes contÍatuais. Valor Total

do Contrato: R$'11.200,00 (onze mil duzentos reais). Vigência Conkatual: 2810612025. Signatários: Darcya

Alves Monteiro e Jônatas Lima Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Junho de 2024.
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038 DIARIO OFICIAL DO MUNIC|PIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 03 DE JULHO DE 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJLIAZEIRO DO NORTTI

Aviso de Licitacrio - PregÀo n' 2024.07.01.2. C) Pregoetro Oíici.rl Jo

Murrrcipio tle Junzeiro rlo Nortc, Estrdo.Lr Ceará, rro uso tle suas

ÀtÍibuiça)cs legris, lornâ público, para conhecimento dos interessâdos,

quc estirrá rerlizanLlo, por meio da plrraforma elctrônica

www.t llcrrmpras.com, por irrtermédi() dâ llolsa de Licitrçr-rcs do Br:rsil

(BLl-), certame licirrtririo, rra nrorlrlidade Pregio n' 2024.07.01.2,

elo tipo eletrônico, crrjo objero e r contrÀ!ação de serviços r serem

presrados nir aclministraçr'io, preparo e distribtiçáo de refeiçoes

(alnroco) jtrrrccr ro Equrpâmelto de Segurança Alinrentar e

V Nutricionaldo Restauranre Popular de Juazeiro rlo Norre/CE, por

inrr:rméJio rle sua Secreraria Mrrnicipal tle Desenvolvimen«r Sociale

Tral,alho, coníorrre especi[icaçóes apresentadirs jrrrrro ao EJrral

Convocarcirirr e scus lnexos, conl nheÍturl nrarcrr,h prra ,: dia l8 de

jrrlho de 2024, a partir elas 09,00 horas. () inicio clc acolhiurento das

prol)osLls conrerciÀis ocorrerá r partir do di.r 04 cle jLrnlro cle 2024,

às 09:00 homs. Mais intornraçôcs no Seror de Licitações, siro na Rua

Interventor Francisco Erivano Cruz, n" 120, Ce nrro , CEP, 61.010-

015 - Jua:eiro do Norce - CE, telef<rne' (88)3199-0161, no horári<r

de 08,00 Às 14,00 horas ou aiocla pelo e-mail, cpl@jr.razeiro.ce.gol,.br.

Jr.razeiro doNortc/CE,0l de iulho de 2024. Peclro Henrique Cândido

Je Lrrr - Prrt.,ciÍ,, Ofi(iilJ(' Mu,ri(ipi('.

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato clo Contraro no 2024.06.28-0001 reíerentc ao Ptocesso

Adnrinisrrarivo de lnex'gibili.lâcle de Licitnção N" 2024.06.2t.3.

Prrres: O MunicÍpic: dc ltrazeiro rlo None,/CE, por rneio da Secreruriu

Municipal dc f)csenr',rh'inrento Soci.rl e Tr.rbalho e a Pessoa Física

MARIA DE FÁTIMA DE ARÁÚIO SOUSA. Olrjeco: Locaçiro de

imtivel Llestinrdo ao íuncionlmenro do Cenrro de Rcferência

Espccillizackr para Populaçào em Situâçâo tle Rua - Centro POP,

situlrlo À Avenirla Dr. Floro, n' 1027 -Juvêucio Santana -Jurzeiro do

Norre/CE. Valores R$ 2.500,00 (dois rnile qtr inhentos reais) rnensais,

perÍazendo o wrlor global de R$ 10.000,00 (trinta mrl rcais). VrBêrT cia,

t2 (Lrzc) meses. Signarririos:Josineirle Pereira cle Sousa Linrir e Marir

de Fárurra de Ara(rjo Sousa.

llrrrirro .le ( ,,rtfrr,, \" ltrl4 ila..lS.it0l. lrr.rrLr.,r lr.ri.. \'
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diariolista.php

Jr.ra;ciro .lo Nortc/CE, 01 ele julho ele 2024
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FÔRNECEDOR:

Nome,/Razão sociali .l L IMA ALENCAR

^,

Arquivos Histórico

C rr.lÍnql L)-lO2.r Oa 2eiilo2 )ri'

q @
isAo 0E LllJTTAÇA0

', tlo llt w
Contrato na 2O?4,06.28-OOO2/ 2024
| .)iltr ti ii:!,r!iíx:,D .)ê, t)r/ :Oa:

Local: Jlii]zo í) do Nírirtir,at órgão: [y'U|Jlclillo D[.]J;'\?ü i]ô 0ôNOlilI

Unidade executora: L ' PRarflTiiRÀ V!,l.lii..lPÀ Da ,i)Â:tlnC Di) i]oRif - Cf

Tipo a-ortínt. air,,r1,ro ,r.,,it) Receita ou Dêspêsa: D,,sp..,i Processo: 2a):), Oa-, i:1..- Categoria do Processo:3i ! ...,

Data de divulgação no PNCP:08,/O1,,2O2-i Data dê assinatura: 2. 1A.\ / 2a24 Vigência:de 2ôlOô.,:)2.. ie,/!:i\'.,' àO 2 -

objeto:

11\rr)lt anÍ, o S.t^,,Ítoi PLrDI ,:.O! aii:) ..ru,l_t(-, ,.) , lô i,i,)fiO,CL

CNPJ/CPF::-r,?ô51297/OOOL-íi Tipo: P.$!;o. r jui Ídi.ii

Data

'a!/5";2ot4 J

Cr.,aopcL,1 Lo:n:14i:J:,/21 oPo.lil l.lêconâlC,:]a'cntr)têçco.,Piürtc.rsiPNCP)...sLro
o[c.lónico oíciat (lostrn,rcLo ã dlvulgilç.io contrê[i7.r.la c obrrgatoriô dos .rtos origidori oÍr !n'dc
alt Ia :ncoa:. a, aonlt3icr air]. n ,t:'^i vi§ 2b,rrcaal.ri p--to :-lc,rÊl al o:cr-- l

E ct', rdo pito Corr ie G-stcr i:Lr ReC.r ll.rc,olr.ri :lL. Cont rtiÇóc5 Parl)1i:ds (rnr .olci rsdo

deriboralrvc, conr ].:uas itr bu Çó.rs e5t,rLreLecida5 no Dcc olo ri 10.7ôn .L,i I (ie a(to:to dc 202i

C al,. :i,invoLvirr(,r)nr Cr+,n vrr.:;r,:,'Jo Portat e Lrx-r (r:,[oTçi/ cor!r ntc (ie con:tÍuÇàc (]. unrit

coni:.pÇ:rô c lrêh locl.t romotoqido pelos nd c r(Lí-\s ir compor o atr ido corrr k:

A.rdcquaÇ;ro Ír.lírclonid,rde o coÍetLrde d.r.j inlofiraçõr., e do.r ôrquivos rcLiitlvoa. n,
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